
24/07/2024

Número: 0800952-94.2022.8.18.0131 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 

 Órgão julgador: JECC Bom Jesus Sede 

 Última distribuição : 06/03/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Oitiva 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI

(DEPRECANTE)

Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II (DEPRECADO)

ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA (REQUERIDO) MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

40744
762

12/05/2023 09:23 Certidão de Arquivamento Certidão de Arquivamento

40744
522

12/05/2023 09:21 Certidão Certidão

37661
129

03/03/2023 12:48 Despacho Despacho

37500
815

28/02/2023 15:58 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

37250
529

23/02/2023 08:56 Sistema Sistema

36078
771

27/01/2023 23:06 Despacho Despacho

35732
304

12/01/2023 13:29 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

35732
315

12/01/2023 13:29 comprovante pagamento- 2 parcela - Comprovante

35191
200

13/12/2022 16:38 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

35105
807

12/12/2022 10:12 Sistema Sistema

34848
508

04/12/2022 23:13 Sentença Sentença

34857
979

02/12/2022 13:09 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

34857
987

02/12/2022 13:09 comprovante de pagamento transação penal - duas
parcelas de quatro já depositadas

Comprovante

34840
084

02/12/2022 10:21 Ata da Audiência Ata da Audiência

34836
815

02/12/2022 09:46 Manifestação Manifestação

34836
276

02/12/2022 09:45 Manifestação Manifestação

34835
268

02/12/2022 09:36 Manifestação Manifestação

34816
899

01/12/2022 17:55 Manifestação Manifestação



34723
545

30/11/2022 08:24 Certidão Certidão

34109
347

14/11/2022 07:48 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

33395
949

25/10/2022 13:17 Sistema Sistema

33395
342

25/10/2022 13:17 Intimação Intimação

33127
626

18/10/2022 09:04 Certidão Certidão

33127
897

18/10/2022 09:04 Portaria de transferência do feriado 19-10-22 para 21-
10-22

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO

32972
870

13/10/2022 11:38 Diligência Diligência

32972
874

13/10/2022 11:38 ANISVALDO FROTA DE
OLIVEIRA20221013_10422772_2247

Diligência

32972
876

13/10/2022 11:38 ANISVALDO FROTA DE
OLIVEIRA20221013_10425172_2248

Diligência

32972
877

13/10/2022 11:38 ANISVALDO FROTA DE
OLIVEIRA20221013_10431252_2249

Diligência

31758
800

13/09/2022 17:18 Manifestação Manifestação

31027
321

23/08/2022 13:44 Sistema Sistema

31027
312

23/08/2022 13:42 Sistema Sistema

31027
309

23/08/2022 13:42 Intimação Intimação

30759
365

17/08/2022 21:01 Despacho Despacho

29895
769

25/07/2022 08:50 Certidão Certidão

29895
749

25/07/2022 08:49 Petição Inicial Petição Inicial

29895
752

25/07/2022 08:49 CP_PEDRO_II__PI Petição

29895
753

25/07/2022 08:49 PROCESSO__0800102_80.2021.8.18.0129___TER
MO_CIRCUNSTANCIADO

Petição



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Bom Jesus Sede
BR 135, S/N, São Pedro, BOM JESUS - PI - CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, procedo à baixa e ao arquivamento definitivo dos
autos.

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BOM JESUS-PI, 12 de maio de 2023.

MARIANNE LEAL LUSTOSA
Secretaria da JECC Bom Jesus Sede

Num. 40744762 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIANNE LEAL LUSTOSA - 12/05/2023 09:23:24
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051209232452800000038332355
Número do documento: 23051209232452800000038332355



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Bom Jesus Sede
BR 135, S/N, São Pedro, BOM JESUS - PI - CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, recebi a Carta Precatória devolvida devidamente
cumprida pelo Juízo Deprecado. Certifico, ainda, que a mesma foi juntada aos
autos principais. 

Cumprida a finalidade da distribuição do presente processo, DE ORDEM DO MM
Juiz de Direto, arquivo os presentes autos.

 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BOM JESUS-PI, 12 de maio de 2023.

MARIANNE LEAL LUSTOSA
Secretaria do(a) JECC Bom Jesus Sede

Num. 40744522 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIANNE LEAL LUSTOSA - 12/05/2023 09:21:50
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23051209215060900000038332167
Número do documento: 23051209215060900000038332167



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-
PIDEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA
 

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se o pleito ministerial de id 37500815, enviando-se os autos
ao juízo deprecante com préstimos de estima.

 

PEDRO II-PI, 3 de março de 2023.

 

Juiz(a) de Direito do(a) JECC Pedro II Sede  

 

Num. 37661129 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - 03/03/2023 12:48:53
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23030312485245300000035440783
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AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PEDRO II
 

Processo nº 0800952-94.2022.8.18.0131  

   

   

O Ministério Público do Piauí, por meio do Promotor de Justiça signatário, vem à

presença de Vossa Excelência, manifestar-se da forma que se segue: 

Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência instaurado em face de Anisvaldo

Frota, em razão da prática de delito tipificado no art. 2 da Lei nº 8.137/90 (Lei de crimes contra a

ordem tributária, econômica e relações de consumo). 

Após verificar que o autor do fato atendia aos requisitos para o oferecimento de

proposta de transação penal, a 1ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus/PI propôs o oferecimento

do benefício por meio de carta precatória, encarregando à Promotoria de Justiça da comarca

deprecada a fiscalização do cumprimento da pena transacionada. 

Em audiência preliminar foi ofertada proposta de transação penal ao autor do fato,

consistente no pagamento no valor de um salário-mínimo à “Fundação Santa Ângela”,

possibilitado o parcelamento em quatro vezes. 

De atenta análise dos autos, verifica-se que o autor do fato efetuou o pagamento do

valor total de 1.212,00, em duas vezes, mediante o depósito dos valores de R$ 606,00, consoante

os comprovantes de ID nº 34857987 e 35732315. 

Diante do exposto, o Ministério Público requer a devolução da carta precatória à

comarca de Bom Jesus/PI, para as providências necessárias à extinção da punibilidade do autor

do fato.  

 
 

Pedro II/PI, 28 de fevereiro de 2023.
 

 
 

Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior
 

Promotor de Justiça
 

Num. 37500815 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JUNIOR - 28/02/2023 15:58:06
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23022815580682200000035291233
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

Faço vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar no prazo
legal.

PEDRO II-PI, 23 de fevereiro de 2023.

FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR
 JECC Pedro II Sede

Num. 37250529 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 23/02/2023 08:56:56, Usuário do sistema - 23/02/2023 08:56:56
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Número do documento: 23022308565619300000035058215



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-
PIDEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

DESPACHO

Vistos.
Ante a documentação acostada ao id 35732315, abra-se vista dos autos ao
Ministério Público.

PEDRO II-PI, 24 de janeiro de 2023.
 

Juiz(a) de Direito do(a) JECC Pedro II Sede  

Num. 36078771 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA - 27/01/2023 23:06:46
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012723064596500000033961411
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MM. Juiz.
 
O autor do fato - ANISVALDO FROTA, por seu
advogado, vem juntar aos presentes autos o
comprovante de pagamento da segunda e última
parcela da transação penal, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, no sentido da
extinção da punibilidade e arquivamento do feito.
 
Termos em que, Pede e espera Deferimento.
 

Num. 35732304 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR - 12/01/2023 13:29:17
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23011213291720700000033638089
Número do documento: 23011213291720700000033638089



 

Data: 05/01/2023

Banco: 237 Agência de Débito: 03195

Conta e Dígito de Débito: 0000000278777

Tipo da Conta: CONTA-CORRENTE

Cliente: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

Banco Destinatário: 001 Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S.A.

Agência: 02428 Nome da Agência: PEDRO SEGUNDO

Conta e Dígito: 0000000056650

Favorecidos: Funda O Santa Ngela CPF/CNPJ: 7.447.808/0001-60

Tipo de transferência: TED

Finalidade: CREDITO EM CONTA

Valor da Transferência: 606,00 Nº da Transferência Interbancária: 9818226

 

Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão do seu browser. 

Transferência Interbancária - Titularidade Diferente
Outros Bancos (DOC e TED)

AUTENTICAÇÃO

vApO4epw y83rWrGJ OzZhLzOV tGkpQME# AM7?xEg9 iFFaaKsL z?2xwoz8 U4Xyk8FW

7qJBN6Ke UG3Ib?2? xyMPZuaT f4WtXaOd cAscdFLZ rjlTuI7C #PqSWWTM DgFgjCwd

XbJMkB*A Ao3QYza@ LcIeepQa lSGQxlzZ GnjMrO*7 eBIMygKR 62531977 01226006
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AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PEDRO II
 

Processo nº 0800952-94.2022.8.18.0131  

   

   

O Ministério Público do Estado do Piauí, por meio do Promotor de Justiça signatário,   

manifesta ciência da sentença que homologou a transação penal ofertada a Anisvaldo Frota de

Oliveira, e aguarda o integral cumprimento da proposta. 

   

Pedro II/PI, 13 de dezembro de 2022.
 

 
 

Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior
 

Promotor de Justiça
 

Num. 35191200 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JUNIOR - 13/12/2022 16:38:02
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

Faço vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar no prazo
legal.

PEDRO II-PI, 12 de dezembro de 2022.

FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR
 JECC Pedro II Sede

Num. 35105807 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: Usuário do sistema - 12/12/2022 10:12:47, Usuário do sistema - 12/12/2022 10:12:47
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22121210124700600000033044745
Número do documento: 22121210124700600000033044745



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 JECC Pedro II Sede DA COMARCA DE PEDRO II
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO(S): [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

SENTENÇA

Vistos.
Cuida-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência lavrado em desfavor de
ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA.
Verificando estarem satisfeitos os requisitos, o órgão ministerial oferecera proposta
de transação penal ao autor do fato que, por sua vez, aceitou, conforme ata de
audiência preliminar realizada.
É o que basta relatar. Decido.
HOMOLOGO, por sentença, a transação penal efetuada em audiência, devendo o
autor do fato cumpri-la nos exatos termos firmados, com supedâneo no art. 76 da
Lei nº 9.099/95.
À secretaria para que aguarde o cumprimento da transação penal.

PEDRO II-PI, 2 de dezembro de 2022.

Juiz(a) de Direito da JECC Pedro II Sede  
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MM. Juiz.
 
O beneficiário - ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA, por seu
advogado, juntar nesta oportunidade comprovante de
transferência do valor de R$ 606,00 (seiscentos e seis reais),
referente ao pagamento de duas parcelas da transação
pecuniária imposta, tendo como favorecida a FUNDAÇÃO
SANTA ANGÊLA,  conforme dados fo rnec idos  pe la
administradora da entidade, irmã Gabriela, para que produz os
efeitos legais.
 
 
 
Pedro II(PI), 02/12/2022 
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Data: 02/12/2022

Banco: 237 Agência de Débito: 03195

Conta e Dígito de Débito: 0000000278777

Tipo da Conta: CONTA-CORRENTE

Cliente: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

Banco Destinatário: 001 Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S.A.

Agência: 02428 Nome da Agência: PEDRO SEGUNDO

Conta e Dígito: 0000000056650

Favorecidos: fundação santa Ângela CPF/CNPJ: 7.447.808/0001-60

Tipo de transferência: TED

Finalidade: CREDITO EM CONTA

Valor da Transferência: 606,00 Nº da Transferência Interbancária: 7417294

 

Recomendamos a impressão desse Comprovante.
Para tanto, utilize a opção de impressão do seu browser. 

Transferência Interbancária - Titularidade Diferente
Outros Bancos (DOC e TED)

AUTENTICAÇÃO

HR7s5?LH 3XPmkXYz 4fOL8E2p DcIjg5s5 aktXXb?6 bvt6xSb? hEVkL6s@ AAVGDFLL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA
 
 

TERMO DE AUDIÊNCIA PRELIMINAR VIRTUAL, na forma abaixo.
 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois
(02/12/2022), na sala de audiências virtual Microsoft Teams, presente estava o Conciliador
do JECC de Pedro II, Gefferson Quaresma Machado, sob a supervisão do Juiz de Direito, Dr.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Ausente o Ministério Público.  
Um pouco antes do horário aprazado, 10h, foi aberta a sala de audiência virtual,
respondendo o autor do fato, Anisvaldo Frota de Oliveira, CPF nº 565.791.443-00,
acompanhado de Advogado, Dr. Mauro Benício da Silva Júnior, OABPI 2646.
 
Em seguida, foi verificado que o Ministério Público manifestou-se nos autos (Id.
34836276) oferecendo proposta de TRANSAÇÃO PENAL ao autor do fato, qual seja, o
pagamento a título de prestação pecuniária no valor de 1(um) salário mínimo parcelado
em 04(quatro) vezes a ser revestido em prol da FUNDAÇÃO SANTA ÂNGELA.
 
O autor do fato aceitou os termos da transação ficando acordado o valor de 1 (um)
salário mínimo (R$ 1.212,00), dividido em 04(quarto) parcelas de R$303,00 (trezentos e
três reais). A primeira parcela será efetuada no dia 05 de dezembro de 2022 e mais
03(três) parcelas para cada dia 05 dos meses subsequentes finalizando no dia 05 de
março de 2023.
 
Os pagamento serão efetuados na conta bancária da Fundação Santa Ângela( CNPJ
07.447.808/0001-60).
 
Após, o Conciliador proferiu o seguinte despacho: “Diante o exposto, encaminho os
autos ao MM Juiz de Direito”.
 
Nada mais havendo a acrescentar, lavrou, o Conciliador, o respectivo termo, que depois
de lido e achado conforme, encerro a presente audiência por videoconferência e junto
aos respectivos autos virtuais.

Gefferson Quaresma Machado
Conciliador do JECC de Pedro II
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MPE NÃO SE OPÕE AO PARCELAMENTO EM 4 VEZES.
 

Num. 34836815 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE SANTIAGO JUNIOR - 02/12/2022 09:46:57
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22120209465710400000032792264
Número do documento: 22120209465710400000032792264



 

AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PEDRO II 
 

    
   

O Ministério Público do Estado do Piauí, por meio do Promotor de Justiça

signatário, em complemento a manifestação ministerial anterior, indica a "FUNDAÇÃO

SANTA ÂNGELA" como entidade beneficiária da proposta de transação penal ofertada

ao autor do fato.  

No ensejo, ressalta ser admissível a possibilidade de parcelamento da

prestação pecuniária, se esta for aceita, de modo a atender as condições financeiras

do autor do fato, para que a cumpra integralmente. 

   
Pedro II, 02 de dezembro de 2022.

 
 

 
Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior

 
Promotor de Justiça
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AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PEDRO II 
 

    
   

O Ministério Público do Estado do Piauí, por meio do Promotor de Justiça

signatário, em complemento a manifestação ministerial de ID nº 34816899, indica a

"Associação Cuidadores de 4 Patas" como instituição destinatária dos benefícios da

transação penal. 

   
Pedro II, 02 de dezembro de 2022.

 
 

 
Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior

 
Promotor de Justiça
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AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PEDRO II 
 

    
   

O Ministério Público do Estado do Piauí, por meio do Promotor de Justiça

signatário, ao passo que informa que não comparecerá à audiência preliminar outrora

designada, em razão de compromissos junto à 5ª Promotoria de Justiça de Picos,

onde é titular, informa que já consta proposta de transação penal, ofertada pelo Juízo

deprecante, razão pela qual a ausência deste membro não acarretará prejuízos ao ato. 

   
Pedro II, 01 de dezembro de 2022.

 
 

 
Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior

 
Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

CERTIDÃO

Certifico que a audiência designada será realizada através do seguinte link, da
plataforma MICROSOFT TEAMS, disponibilizada pelo TJPI:
Link:
h t t p s : / / t e a m s . m i c r o s o f t . c o m / l / m e e t u p -
join/19%3ameeting_NzEyYzhkMmItZGNjZi00YTdhLTg2ZGItMGFhNzZkNDg4OWU1%4
0thread.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2204112af6-22cf-485b-87e3-
75 fa02e5ddbc%22%2c%22Oid%22%3a%22ea562954-a69d-44ad-a4a8-
916f17d0430f%22%7d
 
Instruções de uso: Copie e cole o link URL na barra de endereços de seu navegador
para participar da audiência. Se o ingresso for através do telefone, será necessário
baixar o aplicativo Microsoft Teams. Se o ingresso for pelo computador, caso não tenha
o aplicativo baixado, você poderá ingressar clicando em “Continuar neste navegador”
ou “Usar o Teams no Microsoft Edge”. Será admitida uma tolerância de até 15min para
o ingresso das partes na sala virtual.

 

 

 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

PEDRO II-PI, 30 de novembro de 2022.

GEFFERSON QUARESMA MACHADO
Secretaria do(a) JECC Pedro II Sede
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AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DA COMARCA DE PEDRO II
 

Processo nº 0800952-94.2022.8.18.0131
 

   

   

O Ministério Público do Estado do Piauí, por meio do Promotor de Justiça signatário,

manifesta ciência da designação de audiência preliminar designada para o dia 02/12/2022, às 11

horas, para ratificação da proposta de transação penal ofertada às fls. 22/23 do ID nº 29895753,

por meio de carta precatória. 

   

Pedro II/PI, 11 de novembro de 2022.
 

 
 

Francisco de Assis Rodrigues de Santiago Júnior
 

Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

Faço vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar no prazo
legal.

PEDRO II-PI, 25 de outubro de 2022.

FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR
 JECC Pedro II Sede
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA
 

MANDADO DE INTIMAÇÃO
O(a) MM. Juiz(a) de Direito da JECC Pedro II Sede MANDA a qualquer
dos Oficiais de Justiça deste juízo, ou quem suas vezes fizer e for
apresentado, estando este devidamente assinado, que, em
cumprimento ao presente mandado:

FINALIDADE: INTIMAÇÃO da parte abaixo indicada para comparecer à Audiência
virtual de Preliminar designada para 02/12/2022 11:00. 
QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA
RUA SOTERO NOGUEIRA LIMA, 851, CENTRO, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000
CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências
necessárias à localização do intimando(a).
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os
documentos de atos processuais até a presente data praticados podem ser
visualizadas, utilizando as chaves de acesso abaixo, acessando o sítio:

https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam :
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial
220725084933140000000281
61577

CP_PEDRO_II__PI Petição
220725084933409000000281
61579

PROCESSO 0800102
80.2021.8.18.0129 TERMO
CIRCUNSTANCIADO

Petição
220725084933609000000281
61580

Certidão Certidão
220725085028973000000281
61943

Despacho Despacho
220817210147107000000289
69045

Intimação Intimação
220823134202277000000292
21142

Sistema Sistema
220823134217750000000292
21145

Intimação Intimação
220823134202277000000292
21142

Sistema Sistema
220823134401506000000292
21153

Manifestação Manifestação 220913171822562000000299
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05867

Diligência Diligência
221013113851053000000310
40991

ANISVALDO FROTA DE
OLIVEIRA20221013 10422772
2247

Diligência
221013113851135000000310
40995

ANISVALDO FROTA DE
OLIVEIRA20221013 10425172
2248

Diligência
221013113851255000000310
40997

ANISVALDO FROTA DE
OLIVEIRA20221013 10431252
2249

Diligência
221013113851372000000310
40998

Certidão Certidão
221018090440786000000311
84952

Portaria de transferência do
feriado 19-10-22 para 21-10-22

DOCUMENTO
COMPROBATÓRIO

221018090440904000000311
84971

 
PEDRO II, 25 de outubro de 2022.

FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR
 Secretaria do(a) JECC Pedro II Sede

Ciente em _____/_____/________
 ____________________________
Intimado/Citado
ATENÇÃO: A intimação/citação é pessoal, devendo o mandado ser entregue somente à
pessoa acima qualificada.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, junto portaria de transferência de feriado
estadual de 19 de outubro (Dia do Piauí) para o dia 21 de outubro de 2022
(sexta-feira), no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí.

 

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

PEDRO II-PI, 18 de outubro de 2022.

GEFFERSON QUARESMA MACHADO
Secretaria do(a) JECC Pedro II Sede
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17/10/2022 17:26 SEI/TJPI - 3714725 - Portaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA - SECPRE 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Portaria Nº 4477/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 17 de outubro de 2022

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ,  DESEMBARGADOR  JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, e  o  CORREGEDOR-GERAL DA
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  o  Provimento Nº 36/2021 - PJPI/TJPI/SECPRE (2897669),  que
disciplina o recesso forense e divulga os feriados no ano de 2022, suspendendo os prazos nos dias que
indica, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o Decreto nº 21.555, de 14 de outubro de 2022, que antecipa  as
comemorações do dia 28 de outubro de 2022, alusivas ao “Dia do Servidor Público”, para o dia 20 de
outubro de 2022, e faculta o ponto no dia 21 de outubro de 2022 (3715025); 

CONSIDERANDO  a publicação das pautas de julgamento em sessão do Plenário
Virtual deste Tribunal de Justiça;

 
RESOLVEM:
 
Art. 1º TRANSFERIR o feriado estadual de 19 de outubro (Dia do Piauí) para o dia

21 de outubro de 2022 (sexta-feira), no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º  A  relação dos processos que seria apreciada em sessão do Plenário Virtual no

período de 21 a 28 de outubro de 2022 terá seu julgamento alterado para o período de 24 de outubro a
03 de novembro de 2022, independentemente de nova publicação.

Art. 3º Os prazos que devam iniciar ou encerrar no dia 21 de outubro de 2022, bem
como aqueles que se encontram em curso, ficam automaticamente suspensos, com retorno para o primeiro
dia útil subsequente.

Parágrafo único. Após a suspensão prevista no  caput, os prazos dos processos já
iniciados serão retomados no estado em que se encontravam no momento da suspensão, sendo restituídos
pelo tempo igual ao que faltava para sua complementação (Art. 221, do Código de Processo Civil). 

Art. 4º Permanecem inalteradas as regras de plantões judiciais de 1º e 2º Graus.
Art. 5º Ficam mantidos todos os termos da Portaria Nº 4049/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE,

de 21 de setembro de 2022  (3646461) e da Portaria Nº 4135/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 27 de
setembro de 2022 (3667116), referentes ao dia do servidor público estadual.

Art. 6º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETES DA PRESIDÊNCIA E DA CORREGEDORIA GERAL DA

JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Teresina-PI, 17 de outubro de 2022.

 



Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA

Presidente do TJPI
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Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 17/10/2022, às
17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando
o código verificador 3714725 e o código CRC 877B51FB.

22.0.000106102-3 3714725v29
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CENTRAL DE MANDADOS DA COMARCA DE
 

PROCESSO Nº:
CLASSE:
ASSUNTO(S): []
 
 

INFORMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

            Segue em anexo certidão comprobatória da diligência realizada pelo Sr.
Oficial de Justiça e Avaliador, para os devidos fins.

-PI, 13 de outubro de 2022.

FRANCISCO ALVES DE CASTRO
Central de Mandados da Comarca de
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
PEDRO II

 
 
 

 
 
 
 
O Ministério Público do Piauí, por meio do Promotor de Justiça signatário, vem à presença de
Vossa Excelência manifestar ciência da audiência de instrução e julgamento designada para o dia
21/10/2022, às 11 horas.
 
 
Pedro II, 12 de setembro de 2022.
 
 

Francisco de Assis R. de Santiago Júnior
Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

Faço vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar no prazo
legal.

PEDRO II-PI, 23 de agosto de 2022.

FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR
 JECC Pedro II Sede
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

CERTIDÃO CENTRAL DE MANDADOS
Certifico que o(s) expediente(s) da opção central de mandados foram enviados para a
Central de Mandados de Pedro II em 23 de agosto de 2022 por FRANCISCO MARTINS
RAMEIRO JUNIOR. 

PEDRO II-PI, 23 de agosto de 2022.
FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR

JECC Pedro II Sede
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
De ordem do MM. Juiz de Direito da JECC Pedro II Sede, MANDA a
qualquer dos Oficiais de Justiça deste Juízo, ou quem suas vezes fizer
e for este apresentado, estando este devidamente assinado, que, em
cumprimento ao presente mandado: 

FINALIDADE: INTIMAR a parte abaixo qualificada para a audiência
PRELIMINAR designada para o dia 21/10/2022 11:00, nos termos do art. 72, da
lei n° 9.099/95, que será realizada por meio de videoconferência, cujo link
de acesso ficará disponível nos autos eletrônicos no horário do ato, com
tolerância de acesso de até 15 ( quinze) minutos, conforme art.º 1 , inciso
II, da Portaria (Presidência) nº 920/2020 –PJPI/TJPI/SECPRE, de 16 de
abri l  de 2020 ( Regulamenta a real ização de audiências por
videoconferência no âmbito dos Juizados Especiais do Tribunal de justiça
do Estado do Piauí)   que  autoriza  a utilização da Plataforma Emergencial
de Videoconferência, instituída pelo Conselho Nacional de Justiça- CNJ ,
ficando o AUTOR DO FATO cientificado de que deverá comparecer à
audiência:  a) acompanhado de advogado, ressalvada a possibilidade  de
nomeação de defensor dativo (art.68, lei 9.099/95); b) trazendo
documentos de identificação pessoal (RG e CPF); c) trazendo certidão de
antecedentes criminais da justiça Federal, Estadual e Eleitoral, na qual
deverão estar consignadas as informações de que trata o art. 76,§ 2°, I e II,
da lei n° 9.099/95, sob pena de perda da oportunidade de ser beneficiado
pela Transação Penal, c.1) A certidão de antecedentes criminais da Justiça
Federal  pode ser encontrada no endereço eletrônico (s i te) :
http://www.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/?orgao=PI ; a certidão de
antecedentes criminais da Justiça Eleitoral pode ser encontrada no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o  ( s i t e ) :
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais;
a certidão de antecedentes da Justiça Estadual deve ser buscada na
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Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal de Pedro II, localizado na
Rua Projetada 01, s/n, Conjunto Joaquim Braga ,nesta cidade. 
OBSERVAÇÕES: A ferramenta de transmissão de som e imagens em
tempo real será a indicada pelo TJPI, conforme certidão de disponibilização
de link e acesso, a ser inserida nos autos, disponível para download
gratuito na internet, bem com através das lojas de aplicativos de
smartphones android, Ios, dentre outros. 
Caso não possua acesso à internet deverá o ator processual deverá
comparecer pessoalmente ao Juizado Especial Criminal, no qual serão
adotadas todas as medidas recomendadas pelas autoridades sanitárias
com parte do enfrentamento à disseminação da COVID-19. 
 
OBSERVAÇÃO: As partes devem estar acompanhados de seus Advogados ou
Defensores Públicos (CPC/2015, art. 695, § 4º).
QUALIFICAÇÃO DA PARTE:
 
Nome: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA
Endereço: RUA SOTERO NOGUEIRA LIMA, 851, CENTRO, PEDRO II - PI - CEP:
64255-000

CUMPRA-SE, observando as formalidades legais e promovendo todas as diligências
necessárias à localização do intimando.
Conforme Provimento Conjunto Nº 29/2020 - PJPI/TJPI/SECPRE as cópias de todos os
documentos de atos processuais até a presente data praticados podem ser
visualizadas, utilizando as chaves de acesso abaixo, acessando o sítio

https://tjpi.pje.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  :
 
 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial
Petição
Inicial

220725084933140000000281
61577

CP_PEDRO_II__PI Petição
220725084933409000000281
61579

PROCESSO 0800102 80.2021.8.18.0129
TERMO CIRCUNSTANCIADO

Petição
220725084933609000000281
61580

Certidão Certidão
220725085028973000000281
61943

Despacho
Despach
o

220817210147107000000289
69045

 

PEDRO II-PI, 23 de agosto de 2022.

FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR
Secretaria da JECC Pedro II Sede

Ciente em ___/____/_______

___________________________________
Intimado/Citado
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA
 

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se a carta precatória, designando-se para a primeira data
desimpedida a audiência preliminar constante no art. 72, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

PEDRO II-PI, 17 de agosto de 2022.

 

Juiz(a) de Direito do(a) JECC Pedro II Sede  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
JECC Pedro II Sede}
Rua Domingos Mourão, 268, Centro, PEDRO II - PI - CEP: 64255-000

PROCESSO Nº: 0800952-94.2022.8.18.0131
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (355)
ASSUNTO: [Oitiva]
DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BOM JESUS-PI
DEPRECADO: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE PEDRO II
REQUERIDO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, faço a conclusão do presente processo para
despacho/decisão/sentença.

PEDRO II-PI, 25 de julho de 2022.

FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR
Secretaria da JECC Pedro II Sede
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ANEXO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC BOM JESUS SEDE DA COMARCA DE BOM JESUS
BR 135, S/N, Prédio do Juizado Especial de Bom Jesus, São Pedro, BOM JESUS - PI - CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0800102-80.2021.8.18.0129
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
ASSUNTO(S): [Crimes contra a Economia Popular]
AUTORIDADE: POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PIAUÍ

AUTOR DO FATO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

 

CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

 

 

DEPRECANTE: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Bom Jesus-PI.

DEPRECADO: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II-PI

 

O MM. Juiz de Direito do Vara supra DEPRECA a Vossa Excelência que, em exarando o seu cumpra-se,
determine o cumprimento da finalidade abaixo transcrita:

FINALIDADE: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO da parte abaixo qualificada, para comparecer à audiência
Preliminar designada pelo Juízo Deprecado, nos termos da Petição do Ministério Público Estadual, em anexo.
Caso seja aceita pelo autor do fato a transação ofertada, que o juízo deprecado faça também a fiscalização do
cumprimento da pena transacionada.

PARTE: Nome: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA
Endereço: RUA SOTERO NOGUEIRA LIMA, 851, CENTRO, PEDRO II -PI, CEP: 64.255-000.

 

ANEXOS: Processo de origem.

 

Eu, MARIANNE LEAL LUSTOSA, digitei-a.

 

bom jesus-PI, 11 de maio de 2022.


 




Juiz de Direito da JECC Bom Jesus Sede da Comarca de bom jesus
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20/07/2022

Número: 0800102-80.2021.8.18.0129 
 

Classe: TERMO CIRCUNSTANCIADO 

 Órgão julgador: JECC Bom Jesus Sede 

 Última distribuição : 12/03/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Crimes contra a Economia Popular 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PIAUÍ (AUTORIDADE)

ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA (AUTOR DO FATO) MAURO BENICIO DA SILVA JUNIOR (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15348
474

12/03/2021 14:06 Petição Inicial Petição Inicial

15348
475

12/03/2021 14:06 DOC 1 Petição

15348
476

12/03/2021 14:06 DOC 2 Petição

15356
193

12/03/2021 17:35 Certidão Certidão

15498
876

23/03/2021 18:36 Despacho Despacho

18005
458

01/07/2021 13:44 Certidão Certidão

18005
470

01/07/2021 13:45 Sistema Sistema

18959
997

05/08/2021 21:39 Petição Petição

18959
998

05/08/2021 21:39 Petição Petição

20341
173

28/09/2021 09:05 Despacho Despacho

20472
909

29/09/2021 13:09 MANIFESTAÇÃO MANIFESTAÇÃO

20508
163

29/09/2021 13:09 Manifestação Anisvaldo Manifestação

20508
164

29/09/2021 13:09 Procuração e documentos Procuração

20576
728

01/10/2021 10:15 Certidão Certidão

21412
322

28/10/2021 17:23 Despacho Despacho

26237
489

11/05/2022 18:33 CARTA CARTA

Num. 29895753 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FRANCISCO MARTINS RAMEIRO JUNIOR - 25/07/2022 08:49:33
https://pje.tjpi.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22072508493360900000028161580
Número do documento: 22072508493360900000028161580



 

TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Rua Arsênio Santos, 542, Prédio do Juizado Especial de Bom Jesus, Miramar, BOM JESUS - PI
- CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0800102-80.2021.8.18.0129
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
ASSUNTO(S): [Crimes contra a Economia Popular]
AUTORIDADE: POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL -UNIDADE BOM JESUS-PI

AUTOR DO FATO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
representação, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial.

BOM JESUS-PI, 12 de março de 2021.

MARIANNE LEAL LUSTOSA
Secretaria da JECC Bom Jesus Sede
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 JECC Bom Jesus Sede DA COMARCA DE BOM JESUS
Rua Arsênio Santos, 542, Prédio do Juizado Especial de Bom Jesus, Miramar, BOM
JESUS - PI - CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0800102-80.2021.8.18.0129
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
ASSUNTO(S): [Crimes contra a Economia Popular]
AUTORIDADE: POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL -UNIDADE BOM JESUS-PI

AUTOR DO FATO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

 

DESPACHO

Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência – TCO oriundo da Delegacia da
Polícia Rodoviária Federal/Unidade Bom Jesus-PI.

Certifique a Secretaria do Juizado Especial sobre os antecedentes criminais
do(a)(s) autor(a)(es) do fato, assim como, se nos últimos cinco anos gozou(aram)
de transação penal ou suspensão condicional do processo nas comarcas nas quais
residiu(iram).

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para análise e manifestação
sobre o caso.

Havendo eventual oferta de proposta de transação penal pelo Ministério Público,
designe-se audiência preliminar (art. 72 da Lei n. 9.099/95), conforme pauta.

Para a audiência supracitada, intimem-se o(a)(s) Autor(a)(es) do fato e a(s)
vítima(s), a fim de que seja tentada a composição civil dos danos, transação penal
ou para que seja dado início à persecução penal, devendo o(a)(s) autor(a)(es) do
fato se fazer(em) acompanhar de advogado.

O autor do fato deverá apresentar, por ocasião da audiência supracitada, certidões
de antecedentes criminais da Justiça Estadual, da Justiça Federal e Eleitoral.

 

Intimações e expedientes necessários.

 

BOM JESUS-PI, 19 de março de 2021.

 

Juiz(a) de Direito da JECC Bom Jesus Sede  
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CERTIDÃO

CERTIFICO QUE, nesta data, revendo os livros de Registro Criminal deste
Juizado Especial Cível e Criminal de Bom Jesus-PI, sob meu poder e responsabilidade,
assim como os sistemas THEMIS WEB e PJE, verifiquei CONSTAR inquérito policial
em nome de ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF nº 565.791.443-00.

 - IP 0800699-19.2021.8.18.0042 (PJe - Vara Única de Bom Jesus -
Arquivado)

 

O referido é verdade e dou fé.  

 

BOM JESUS-PI, 1 de julho de 2021.

ISADORA HELAL SOBRAL
Secretaria do(a) JECC Bom Jesus Sede
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VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO

Faço vista dos autos ao Ministério Público para se manifestar no prazo
legal.

BOM JESUS-PI, 1 de julho de 2021.

ISADORA HELAL SOBRAL
 JECC Bom Jesus Sede
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS-PI

Proc. nº 0800102-80.2021.8.18.0129
SIMP nº 000839-434/2021
Termo Circunstanciado
Autor do Fato: Anisvaldo Frota de Oliveira

MM. Juiz,

Cuidam os autos de Termo Circunstanciado de Ocorrência

imputando ao autor supramencionado o delito tipificado no art. 2 da Lei nº

8.137/90 (Lei de crimes contra a ordem tributária, econômica e relações de

consumo), sendo considerado de menor potencial ofensivo (art. 61 da Lei

9.099/95).

Vieram os autos ao MP para manifestação.

Pois bem.

Da análise dos autos observa-se que o Autor do Fato foi

abordado pelos Agentes da Polícia Rodoviária Federal quando o mesmo

trafegava no KM 537 da BR 135, conduzindo o veículo descrito nos autos e,

transportando móveis e pelas de mudança as quais não apresentou TIEM

(Termo de Inscrição de Embarcação Miúda) ou Nota Fiscal.

Outrossim, infere-se que o Sr. Anisvaldo Frota de Oliveira é

residente e domiciliado na Rua Av. Roque Petroni Júnior nº 00144, no Bairro

JD Acacias, município de São Paulo/SP, CEP nº 04707-000.

Destarte, este Órgão Ministerial requer que seja expedida carta

precatória para o Juizado Especial Criminal da Comarca de São Paulo/SP, a

fim de que se proceda na realização da audiência preliminar de proposta de

transação penal, conforme art.76, da Lei nº 9.099/95, uma vez preenchidos os

requisitos legais pelo autor do fato, mediante a comprovação dos antecedentes

na referida audiência. 

Segue abaixo a proposta:

01. Aplicação de pena restritiva de direito, na forma de prestação
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BOM JESUS-PI

pecuniária (art. 43, I, Código Penal), consistente no pagamento de um (01)

salário-mínimo, que deverá ser destinado a uma Instituição Filantrópica, a ser

indicada pelo Promotor de Justiça oficiante na Comarca Deprecada.

02. Caso não aceite a proposta acima, seja feita a prestação de

serviços à comunidade pelo prazo de 04 (quatro) meses, durante oito (08)

horas semanais, em entidade pública ou filantrópica a ser designada pelo

Promotor de Justiça oficiante na Comarca Deprecada.

Finalmente, caso seja aceita pelo autor do fato a transação ora

ofertada, que o juízo deprecado faça também a fiscalização do cumprimento da

pena transacionada.

Bom Jesus-PI, assinado e datado eletronicamente.

Maurício Verdejo G. Júnior
Promotor de Justiça
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DESPACHO

Cumpra-se como requer o Ministério Público na manifestação de Id.
18959998.

Expedientes necessários.

 

BOM JESUS-PI, 23 de setembro de 2021.

 

Juiz(a) de Direito do(a) JECC Bom Jesus Sede  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BOM JESUS-PIAUÍ. 
 

  
 

  
 

  
 

Processo nº 0800102-80.2021.8.18.0129
 
 
 
 
 

MAURO BENÍCIO DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado portador de
RG.: 875.470-SSP/PI e CPF: 381.789.153-91, regularmente inscrito nos quadros da
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/PI 2646, com escritório profissional
localizado à Avenida José Lourenço Mourão, n° 563, Vila Operária, Pedro II – PI,
onde recebe intimações e notificações de estilo, vem à presença de Vossa
Excelência, requerer habilitação nos autos da ação supracitada, com a devida
apresentação de procuração e documentos, para  que  surta  os efeitos legais.
 

 
 

Termos em que, Pede e Espera Deferimento.
 

  
 

                              Pedro II/PI, 28 de setembro de 2021.
 

  
 

 
 

Bel. Mauro Benício da Silva Júnior 
 

Advogado OAB-PI nº 2646 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BOM 
JESUS-PIAUÍ. 

 

 

 

Processo nº 0800102-80.2021.8.18.0129 

Termo Circunstanciado  

Autor do Fato: Anisvaldo Frota de Oliveira 

 

 

ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, autônomo, 

portador de RG nº 1390319 SSP/PI e inscrito com COF nº 

565.791.443-00, residente e domiciliado na Rua Sotero Nogueira Lima, 

nº 851, Centro, Pedro II-PI, aqui denominado de 

REQUERENTE/AUTOR DO FATO, por seu advogado, com escritório 

situado à Avenida José Lourenço Mourão, nº 563, Vila Operária, Pedro 

II-PI, vêm, à presença de VOSSA EXCELÊNCIA, para expor e, ao final 

REQUERER o que se segue: 

Que conforme consta no Termo 

Circunstanciado de Ocorrência, o autor do fato/Requerente fora 

abordado por agentes da PRF, do qual foi autuado por conduta 

tipificada no Art. 2º, da Lei 8.137/1990, sendo em seguida, liberado 

após a lavratura do referido TCO, bem como termo de compromisso de 

comparecimento do autor.  

Que à época da abordagem, dia 05/01/2021, o 

autor do fato residia no estado de São Paulo, capital, informando 
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inclusive o endereço para qualquer ato necessário de comparecimento 

neste Juízo. 

Que, por motivos pessoais retornou junto com 

sua família a residir na cidade de Pedro II-PI, sua terra natal, conforme 

endereço acima, não tendo previsão de retorno para o estado de São 

Paulo. 

O DD. Representante do Ministério Público em 

exercício, analisando o conteúdo constante no TCO, verificou a 

possibilidade de propor transação penal, inclusive com oferecimento 

das condições, sendo dirigida ao Juízo de São Paulo. 

Em decorrência da mudança de endereço do Sr. 

ANISVALDO, residindo este e seu advogado na Comarca de Pedro II-Pi, 

faz-se necessário o reendereçamento da Carta Precatória, o que de fato 

se requer. 

Isto posto, vem o autor do fato requerente de V. 

Exa., que seja expedida Carta Precatória, nos termos da manifestação 

requerida pelo Ilmo. representante do Ministério Público desta 

Comarca, ID nº 18959998, para a Comarca de Pedro II, estado do Piauí, 

pelos fatos e motivos acima expostos.   

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Pedro II(PI), 28 de setembro de 2021 

 
MAURO BENÍCIO DA SILVA JÚNIOR 

Advogado 

OAB/PI 2.646 
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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO

Certifico que, nesta data, considerando a juntada da petição id. 20508163,
faço a conclusão do presente processo para despacho.

BOM JESUS-PI, 1 de outubro de 2021.

MARIANNE LEAL LUSTOSA
Secretaria da JECC Bom Jesus Sede
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 JECC Bom Jesus Sede DA COMARCA DE BOM JESUS
Rua Arsênio Santos, 542, Prédio do Juizado Especial de Bom Jesus, Miramar, BOM
JESUS - PI - CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0800102-80.2021.8.18.0129
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
ASSUNTO(S): [Crimes contra a Economia Popular]
AUTORIDADE: POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PIAUÍ

AUTOR DO FATO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

 

DESPACHO

Defiro como requer o autor do fato na petição de Id. 20508163.

Expedientes necessários.

 

BOM JESUS-PI, 27 de outubro de 2021.

 

Juiz(a) de Direito do(a) JECC Bom Jesus Sede  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA JECC Bom Jesus Sede DA COMARCA DE BOM JESUS
BR 135, S/N, Prédio do Juizado Especial de Bom Jesus, São Pedro, BOM JESUS - PI - CEP:
64900-000

PROCESSO Nº: 0800102-80.2021.8.18.0129
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO (278)
ASSUNTO(S): [Crimes contra a Economia Popular]
AUTORIDADE: POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO PIAUÍ

AUTOR DO FATO: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA

 
CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

 
 

DEPRECANTE: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Bom Jesus-PI.
DEPRECADO: Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Pedro II-PI
 
O MM. Juiz de Direito do Vara supra DEPRECA a Vossa Excelência que, em exarando
o seu cumpra-se, determine o cumprimento da finalidade abaixo transcrita:
FINALIDADE: CITAÇÃO/INTIMAÇÃO da parte abaixo qualificada, para comparecer
à audiência Preliminar designada pelo Juízo Deprecado, nos termos da Petição
do Ministério Público Estadual, em anexo. Caso seja aceita pelo autor do fato a
transação ofertada, que o juízo deprecado faça também a fiscalização do
cumprimento da pena transacionada.
PARTE: Nome: ANISVALDO FROTA DE OLIVEIRA
Endereço: RUA SOTERO NOGUEIRA LIMA, 851, CENTRO, PEDRO II -PI, CEP:
64.255-000.
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ANEXOS: Processo de origem.
 
Eu, MARIANNE LEAL LUSTOSA, digitei-a.

 

BOM JESUS-PI, 11 de maio de 2022.

 

Juiz de Direito da JECC Bom Jesus Sede da Comarca de BOM JESUS
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